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TERMO DE CONTRATO Nº  10.220/2026 
MEMORANDO INTERNO Nº: 11.710/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13.065/2025 
CHAVE CGM: MC7U-LXHE-TQQB-MLPD 

 
TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
DESTINADOS ATENÇÃO BÁSICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA, 
VENCEDORA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 13.065/2025, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.13.010/2025 – DO TIPO MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

 

O Município de João Pessoa, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Av. Júlia Freire, S/N, na 
cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.715.618/0001-40, neste ato representado pelo 
Secretário de Saúde do Município, Sr. Luís Ferreira de Sousa Filho, nomeado(a) pela Portaria nº 374, publicada no 
D.O.M de 14 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 1008911, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) DROGAFONTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL: 0096822-60, sediado(a) na ROD. BR 101 NORTE, S/Nº, KM 56 6 GALPÃO 01, GALPÃO 02. 
BAIRRO: JARDIM PAULISTA, CIDADE: PAULISTA, CEP: 53.409-260, UF: PE, E-MAIL: 
pregaoeletronico@drogafonte.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS, portador do RG: 7.427.695 - SDS/PE e CPF: 072.180.034-35, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 21.422/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n° 13.065/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO COMPONENTE BÁSICO DA 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
DESTINADOS ATENÇÃO BÁSICA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

72 Enalapril 20 mg. COMP 589.564 1FARMA / 
CIME R$ 0,05 R$ 29.478,20 

93 Ibuprofeno 50 mg/ml suspensão oral. FRASCO DE 
30 ML 22.000 BRAINFARMA R$ 2,11 R$ 46.420,00 

115 Metildopa 250 mg. COMP 259.024 HIPOLABOR-M R$ 0,37 R$ 95.838,88 
143 Prednisona 20 mg. COMP 200.000 BRAINFARMA R$ 0,14 R$ 28.000,00 
153 Sinvastatina 20 mg. COMP 1.161.267 CIMED R$ 0,06 R$ 69.676,02 
155 Sinvastatina 40 mg. COMP 490.092 CIMED R$ 0,11 R$ 53.910,12 

VALOR TOTAL: R$ 323.323,22 

1.2 Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal 
após a divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, conforme arts. 53, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam 
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação 
Normativa AGU nº. 39, de 13/12/2011. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$ 323.323,22 (Trezentos e vinte e três mil, trezentos e vinte e três reais 
e vinte e dois centavos). 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONÔNIMCO-FINANCEIRO 
 
7.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, deverá observar os seguintes requisitos: 
7.2. A análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato fica sujeita à existência 
de planilha de custos, a ser apresentada juntamente com a proposta. 
7.3. Através da planilha de custos a contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada 
item constante de sua proposta, contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e 
participação percentual em relação ao preço final. 
7.4. A não apresentação da planilha de custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder à análise dos 
pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada. 
7.5. A cada pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá a contratada comprovar e 
justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço.  
7.6. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da contratada lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial. 
7.7. Na análise do pedido, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 
porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
7.8. As alterações nos preços terão validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade 
competente. 
7.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento dos bens ou serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato. 
7.10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro levará em consideração preponderantemente as 
normas legais federais, estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
8.2. Considera-se data do orçamento estimado a data em que os dados de pesquisa de preço foram juntados aos 
autos do processo de contratação. 
8.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e no Edital; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia ou validade, número do Pregão; número da 
nota de Empenho; local de Entrega; laudo de Controle de Qualidade, se for o caso. 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.1.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto, 
tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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10.1.8. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 
qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria 
Municipal de Saúde; 

10.1.9. O treinamento e a instalação do objeto deverá ser realizada pelo contratado, mediante chamado do 
contratante, quando necessário e especificado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

11.1. A entrega do (s) bem (ns) poderá ser realizada de forma parcelada, na forma prevista no quadro abaixo, 
contados do envio da Nota de Empenho por e-mail. 

Quantitativo Prazo de entrega 
(contado do envio da nota de empenho por e-mail) 

No mínimo, 30% Em até 15 dias corridos 

70% Em até 45 dias corridos 

11.2. O objeto da licitação deverá ser entregue exclusivamente na CENTRAL MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO 
FARMACÊUTICO, situada à Rua Capitão José Rodrigues do Ó, s/n, Distrito Industrial, João Pessoa/PB, CEP 
58.082-0600. 

11.3. O Horário de entrega deverá ocorrer no horário de funcionamento da CAF das 08 às 16 h, de segunda à sexta-
feira, sem necessidade de agendamento prévio. 

11.4. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente, imediatamente depois de efetuada a 
entrega), para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta; 

11.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

11.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

11.8. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a 
especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços unitário e total, de acordo com o 
empenho, se for o caso. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa 
à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; V – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX – fraudar a licitação ou 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto no 
art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Pelas infrações administrativas listadas no item anterior, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: 
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I - advertência;  II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 
II deste item. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as 
peculiaridades do caso concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os danos que dela provierem 
para a Administração Pública; V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 
12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
12.5. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais, de acordo com a infração cometida: (i) 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; (ii) 30% (trinta por cento) sobre a 
parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; (iii) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato na hipótese de 
inexecução total. 
12.5.1. Na aplicação desta sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, que será calculado na forma do art. 15 
da Lei Municipal 15.273/24. 
12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 12.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 
o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que será calculado na forma do art. 16 da Lei 
Municipal 15.273/2024. 
12.7.1. Esta sanção será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Saúde. 
12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 
12.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.9.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores 
estatutários, a comissão a que se refere do item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 
no órgão ou entidade. 
12.9.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 
12.9.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: I - 
interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 12.9 deste termo de 
referência; II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
12.11. Além das disposições apresentadas no Termo de Referência, todas as demais regras para aplicação das 
sanções administrativas cometidas no âmbito das licitações e contratos administrativos realizados por esta 
Secretaria estão dispostas na Lei Municipal 15.273/24, que regulamenta os dispositivos da Lei 14.133/21 sobre 
infrações e sanções administrativas. 
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Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 13301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
SUBAÇÃO 462042 AF - FARMÁCIA BÁSICA - MANTER E IMPLEMENTAR A ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
BÁSICA - FMS  
FONTE RECURSO 1.6.00.010000 TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇO 
NATUREZA DESPESA 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 
15.1. A gestão do contrato será realizada pelo (a) chefe da Divisão de Políticas de Medicamentos e Assistência 
Farmacêutica, Gilcélia Maria Menezes de Ribera, nomeada em Portaria Nº 1269, matrícula Nº 73574-4 para o 
referido cargo, servidora ocupante de cargo integrante da estrutura permanente 
15.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) farmacêutico(a), Andreza Barbosa Silva Cavalcanti, matrícula 
101.596-8, de maneira que formalmente todo contrato terá seu conhecimento e atesto, servidora ocupante de cargo 
integrante da estrutura permanente. 
15.3. Compete ao gestor do contrato realizar o recebimento definitivo do objeto contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, consoante dicção do artigo 19, IX, da Lei Municipal 
14.781/2023. 
15.4. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato. De acordo com o artigo 23, caput, da aludida Lei 
Municipal estabelece que o recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais de contrato e o recebimento definitivo, 
do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 
15.5. O gestor e o fiscal devem ser formalmente cientificados acerca dos contratos que deverão acompanhar, 
inclusive com a entrega de cópia do edital e do instrumento do contrato. 
15.6. O atesto do recebimento será realizado por no mínimo 03 (três) membros da COMISSÃO DE RECEBIMENTO 
da CAF/GEMAF, nomeados por Portaria 003/2026. O representante da Administração anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
Z

A
 B

A
R

B
O

S
A

 S
IL

V
A

 C
A

V
A

LC
A

N
T

I e
 L

U
IS

 F
E

R
R

E
IR

A
 D

E
 S

O
U

S
A

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
oa

op
es

so
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

48
E

-F
8C

D
-B

B
21

-7
40

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
48

E
-F

8C
D

-B
B

21
-7

40
5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa. Estado da Paraíba, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 

 

João Pessoa/PB, Data da Assinatura Digital. 
 
 

________________________________________________ 
LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP 
CONTRATANTE 

 

 
_________________________________________________ 

DROGAFONTE LTDA 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 

CONTRATADO 
 
 

FISCAL DO CONTRATO: 
___________________________________ 

ANDREZA BARBOSA SILVA CAVALCANTI 
FARMACÊUTICA 

MATRICULA N°. 101.596-8 
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